
RESOLVE:

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná

Fone: (43) 3420-7000 10800-64870021 www.apucarana.pr.leg.br

ERRATA
ATO Nº 03/2022

o Presidente da Câmara Municipal de Apucarana,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Art.l°- Nomear a Comissão Permanente de Inventário, Avaliação, Baixa, Depreciação,

Transferência e Devolução dos Bens Móveis da Câmara Municipal de Apucarana

a ser composta pelos servidores efetivos desta Casa, Sra. MAYARA APARECIDA

REZENDE DE LIMA OLIVEIRA, como Presidente, e demais membros, Sra. ELAINE
SILVA DE MIRANDA, Sra. JESSICA DAIANE ANGOTTI e Sra. LEILA TIYOMI

HIRAKURI, encarregadas pelas funções acima e pelo levantamento físico dos

bens de uso comum do patrimônio público.

Art.r- Revogam-se as disposições em contrário, em especial o ato da presidência nº
31/2021.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Apucarana, em 07 de janeiro de 2022.

Presidente

Registre-se, Publique-se e Arquive-se

http://www.apucarana.pr.leg.br
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